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DEFERE, ASSINANDO PRAZOS PARA AS MEDIDAS RECLAMADAS

RESUMO

- Cinge-se propriamente a matéria impugnada ao deferimento da liminar consubstanciada na preméncia da
remocao de presos e inicio e conclusdo das obras de reforma da cadeia, devendo-se reservar para exame
de mérito da causa, mediante instrug¢éo regular, o aspecto atinente a oportunidade e conveniéncia das
medidas reclamadas pelo 6rgéo da Justica Publica. - Induvidosamente, a exiglidade do tempo para as
providéncias impostas, em termos de antecipa¢éo do provimento judicial postulado, tanto em relacéo a
transferéncia dos detentos quanto a reconstrucao do presidio, estava a inviabilizar-lhes a execucao pelo
Poder Publico. - Com efeito, impunha-se, no caso, a prévia averiguacdo da existéncia de vagas em outras
unidades prisionais para recebimento dos presos e, por outro lado, estudo sobre a execucéo das obras, se
sob modalidade direta ou contratada pelo Estado, mediante licitacdo (art. 6,VII e VII, da Lei n° 8.666/93,
com redacéo da Lei n° 8.883/94). - Dai a desrazoabilidade da medida, sobretudo por importar no antecipado
esgotamento do objeto da lide, vedado pelo art. 1°, § 3°, da Lei n° 8.437/92. Ac. de 20-04-2006
Jurisprudéncia Mineira, Ano 57 - v. 176/177 - janeiro a junho de 2006, pag. 64 EMENTARIO FORENSE.
Abril, 2007. Ano LIX. N° 701 jeam EMENTA: - As func®8es judiciarias relativas a tramitacao dos precatérios
sdo de competéncia do juiz da execucdo, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justica apenas os atos
administrativos nos procedimentos relativos aos precatérios. RESUMO DO ACORDAO: - ..., as funcdes
judiciérias relativas a tramitacéo dos precatérios sdo de competéncia do juiz da execucéo, cabendo ao
Presidente do Tribunal de Justica apenas os atos administrativos nos procedimentos relativos aos
precatorios. - Neste sentido € o entendimento da doutrina: "Na execug¢édo dos arts. 730 e 731 do CPC, o
concurso de atividades do juiz da causa e do Presidente do Tribunal é obrigatério. A jurisprudéncia entende,
porém, que as funcdes de um e de outro sdo de natureza diversa. Ao juiz é que se atribui a funcao
jurisdicional na espécie. O Presidente do Tribunal desempenharia apenas atividade administrativa, quando
processasse 0 precatorio oriundo do juiz do feito em que ocorreu a condenacéo da Fazenda Publica.
(Precatérios: problemas e solug6es, ORLANDO VAZ, coordenador - Belo Horizonte: Del Rey; Centro Juridico
Brasileiro, 2005, p. 60/61)". - A propésito € o entendimento do Superior Tribunal de Justica: "Os incidentes ou
questdes surgidos no cumprimento dos precatérios serdo solucionados pelo juiz do processo de execugdo. A
funcao do Presidente do Tribunal no processamento do requisitério de pagamento € de indole
essencialmente administrativa, ndo abrangendo as decisGes ou recursos de natureza jurisdicional. (STJ, 22
T., Resp 141.137/SP, Rel. Min. Francisco Pe¢anha Martins, ac. 7.10.1999, DJU 13.12.1999, p. 132. No
mesmo sentido: STJ, 12 T., Resp 187.831/SP, Rel. Min. José Delgado, ac. 17.11.1998, DJU, 22.3.1999,
p.83)". - Ademais e consoante afirmado pelo MM. Juiz singular, o precatorio se encontra em fase de
expedicao, logo, inexiste 6bice ao deferimento do pedido do agravado. - Portanto, nego provimento ao
recurso. Ac. d

EMENTA
Desrazoavel se mostra o deferimento de liminar em acao civil publica impositiva da remog¢é&o de presos e
reforma de cadeia publica em prazos exiguos, insuscetiveis de pronto atendimento pelo Poder Publico,



exaurindo, de resto, o0 objeto da acdo sem exame de mérito quanto a necessidade e conveniéncia da obra.
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